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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
DECRETO Nº42.232  DE  31  DE JANEIRO DE  2022.

Dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e emergenciais 
de prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19). 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e

Considerando o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, 
em virtude da disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do 
Decreto federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011;

Considerando a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da 
infecção humana pelo Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março 
de 2020; Considerando o Decreto Estadual nº 40.122, de 13 de março de 2020, que decretou Situação 
de Emergência no Estado da Paraíba ante ao contexto de decretação de Emergência em Saúde Pública 
de Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração da condição de pandemia de infecção 
humana pelo Coronavírus defi nida pela Organização Mundial de Saúde; 

Considerando que já foram detectadas nos casos notifi cados no Estado, variantes 
Gama e Delta, com maior poder de contágio e propagação, o que reforça ainda mais a necessidade de 
toda população utilizar máscaras, manter o distanciamento social e higienizar as mãos;

Considerando os intensos esforços de toda Paraíba no combate à pandemia da CO-
VID-19 e a importante progressão da cobertura vacinal, que permitirá que esta nova união de esforços 
representada pelas medidas de proteção sanitária presentes neste decreto guiem a Paraíba na direção de 
dias melhores, possibilitando algumas fl exibilizações para que se atenuem os efeitos socioeconômicos 
e culturais da pandemia;

Considerandoa fase de intensa disseminação da nova variante Ômicron na Paraíba, 
tendo como repercussões preocupantes o expressivo crescimento do número de casos, de internações 
hospitalares e de vidas perdidas para a COVID-19; 

Considerando que a vacinação da população paraibana segue avançando de forma 
robusta, como se pode constatar pelas coberturas de primeiras doses ultrapassando 77,27% e de segun-
das doses com mais de 66,97% da população do Estado,

D E C R E T A:
Art. 1ºNo período compreendido entre   01 de fevereiro de 2022 a  14 de fevereiro de 

2022, os bares, restaurantes, lanchonetes, lojas de conveniência e estabelecimentos similares poderão 
funcionar com ocupação de 60% da capacidade do local.

Art. 2º No período compreendido entre 01 de fevereiro de 2022 a 14 de fevereiro de 
2022os estabelecimentos do setor de serviços e o comércio poderão funcionar sem aglomeração de 
pessoas nas suas dependências e observando todas as normas de distanciamento social e os protocolos 
específi cos do setor. 

§ 1º Os bares e restaurantes, que funcionem no interior de shoppings centers e centros 
comerciais somente poderão funcionar com ocupação de 60% da capacidade do local.

§ 2º As lanchonetes e estabelecimentos similares que funcionem no interior de 
shoppings centers e centros comerciais poderão funcionar com ocupação de 60% da capacidade do 
local e terão que exigir a apresentação do comprovante de vacinação antes de efetuar a venda de 
qualquer produto. 

§ 3º As praças de alimentação dos shoppings centers e centros comerciais somente 
poderão funcionar com 60% da sua capacidade, cabendo à administração do estabelecimento assegurar 
o cumprimento do protocolo estabelecido para o setor.

§ 4ºAs Prefeituras Municipais deverão ampliar as áreas destinadas as feiras livres, 
possibilitando o maior distanciamento entre as bancas e ampliação dos corredores de circulação de 
pessoas, observando os protocolos sanitários, especialmente o uso de máscaras.

Art. 3º No período compreendido entre 01 de fevereiro de 2022 a 14 de fevereiro de 
2022a construção civil poderá funcionar das 07:00 horas até 17:00 horas, sem aglomeração de pessoas 
nas suas dependências e observando todas as normas de distanciamento social e os protocolos especí-
fi cos do setor.

Art. 4º Poderão funcionar também, no período compreendido entre 01 de fevereiro de 
2022 a 14 de fevereiro de 2022, observando todos os protocolos elaborados pela Secretaria Estadual de 
Saúde e pelas Secretarias Municipais de Saúde, as seguintes atividades:

I - salões de beleza, barbearias e demais estabelecimentos de serviços pessoais, aten-
dendo exclusivamente por agendamento prévio e sem aglomeração de pessoas nas suas dependências, 
observando todas as normas de distanciamento social e exigindo a apresentação prévia do comprovante 
de vacinação de todos os clientes, empregados e colaboradores;

II – academias, com 60% da capacidade;
III – escolinhas de esporte;
IV – instalações de acolhimento de crianças, como creches e similares;
V – hotéis, pousadas e similares;
VI – construção civil;
VII – call centers, observadas as disposições constantes no decreto 40.141, de 26 de 

março de 2020;

VIII – indústria.
Art. 5º No período compreendido entre 01 de fevereiro de 2022 a 14 de fevereiro de 

2022fi ca estabelecido que a realização de missas, cultos e quaisquer cerimônias religiosas presenciais 
poderão ocorrer com ocupação de 80% da capacidade do local.

Art. 6º A AGEVISA e os órgãos de vigilância sanitária municipais, as forças poli-
ciais estaduais, os PROCONS estadual e municipais e as guardas municipais fi carão responsáveis pela 
fi scalização do cumprimento das normas estabelecidas nesse decreto e o descumprimento sujeitará o 
estabelecimento à aplicação de multa e poderá implicar no fechamento em caso de reincidência.

Parágrafo único – Os recursos oriundos das multas aplicadas em razão do disposto no 
caput serão destinados às medidas de combate ao novo coronavírus (COVID-19).

Art. 7º Os estabelecimentos autorizados a funcionar, nos termos deste Decreto, deve-
rão zelar pela obediência a todas as medidas sanitárias estabelecidas para o funcionamento seguro da 
respectiva atividade.

§ 1º Constatada qualquer infração ao disposto no "caput", deste artigo, será o estabe-
lecimento notifi cado e multado e poderá ser interditado por até 07 (sete) dias em caso de reincidência.

§ 2º Em caso de nova reincidência, será ampliado para 14 (catorze) dias o prazo de 
interdição do estabelecimento, sem prejuízo da aplicação de multa, na forma deste artigo.

§ 3º O descumprimento às normas sanitárias de proteção contra a COVID-19 ensejará 
a aplicação de multa no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

§ 4º Todos os órgãos responsáveis pela fi scalização, enumerados no art. 6º, poderão 
aplicar as penalidades tratadas nesse artigo.

§ 5º O disposto neste artigo não afasta a responsabilização civil e a criminal, nos 
termos do art. 268, do Código Penal, que prevê como crime contra a saúde pública o ato de infringir 
determinação do Poder Público destinada a impedir a introdução ou propagação de doença contagiosa.

Art. 8º Permanecem suspensas, no período compreendido entre 01 de fevereiro de 
2022 a 14 de fevereiro de 2022,as atividades presenciais nos órgãos e entidades vinculadas ao Poder 
Executivo Estadual. 

§ 1º O disposto nesse artigo não se aplica às Secretarias de Saúde, Segurança e Defesa 
Social, Administração Penitenciária, Desenvolvimento Humano, Fazenda, Secretaria de Comunicação, 
Secretaria da Mulher e da Diversidade Humana, Secretaria de Desenvolvimento da Agropecuária e 
Pesca, Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer, Cagepa, Fundac, Detran, Codata, Docas, PBGÁS, 
Procon e PBPREV.

§ 2º O disposto no caput não se aplica àquelas atividades que não podem ser execu-
tadas de forma remota (home offi  ce), cuja defi nição fi cará a cargo dos secretários e gestores dos órgãos 
estaduais.

§ 3º Os servidores que já tomaram a segunda dose ou dose única da vacina poderão ser 
convocados para retornar ao trabalho presencial, a critério dos secretários e gestores dos órgãos estadu-
ais, devendo apresentar seus comprovantes de vacinação ao chefe imediato ou pessoa por ele indicada 
(carteira de vacinação em papel ou digital).

Art. 9º No período compreendido entre 01 de fevereiro de 2022 a 14 de fevereiro de 
2022fi ca permitido o funcionamento de cinemas, teatros e circos,com 60% por cento da capacidade, 
observando todos os protocolos elaborados pela Secretaria Estadual de Saúde e pelas Secretarias Mu-
nicipais de Saúde.

Art. 10 No período compreendido entre 01 de fevereiro de 2022 a 14 de fevereiro de 
2022fi cam autorizados os eventos esportivos realizados em arenas e estádios,com limite máximo de 
público de até 50% da capacidade do local, e com limitação máxima de cinco mil pessoas, distribuído 
em pelo menos 4 (quatro) setores distintos, destinando-se a cada setor uma entrada exclusiva, estando 
as pessoas devidamente vacinadas e portando seus comprovantes (carteira de vacinação em papel ou 
digital), nos quais constem a comprovação do esquema vacinal completo. 

Art. 11No período compreendido entre 01 de fevereiro de 2022 a 14 de fevereiro de 
2022fi cam autorizados os eventos esportivos realizados em ginásios, que disponham de adequada 
circulação natural de ar, com limite máximo de público de até 50% da capacidade do local, e com 
limitação máxima de cinco mil pessoas,distribuído em pelo menos 2 (dois) setores distintos, desti-
nando-se a cada setor uma entrada exclusiva estando as pessoas devidamente vacinadas e portando 
seus comprovantes (carteira de vacinação em papel ou digital), nos quais constem a comprovação do 
esquema vacinal completo. 

Art. 12 No período compreendido entre 01 de fevereiro de 2022 a 14 de fevereiro de 
2022fi ca permitida a realização de eventos sociais e corporativos, com até 50% por cento da capacidade 
do local,observando todos os protocolos elaborados pela Secretaria Estadual de Saúde e pelas Secreta-
rias Municipais de Saúde.

Parágrafo único - Nos eventos sociais e corporativos a serem realizados no Estado 
deverá ser exigido dos frequentadores a apresentação de cartão de vacinação com a comprovação do 
esquema vacinal completo e apresentação de teste de antígeno negativo para COVID-19, realizado em 
até 72 horas antes do evento.

Art. 13 No período compreendido entre 01 de fevereiro de 2022 a 14 de fevereiro de 
2022fi ca permitida a realização de shows, com ocupação de até 50% por cento da capacidade do local, e 
com limitação máxima de cinco mil pessoas,observando todos os protocolos elaborados pela Secretaria 
Estadual de Saúde e pelas Secretarias Municipais de Saúde.

Parágrafo único - Nos eventos sociais na modalidade shows a serem realizados no Es-
tado deverá ser exigido dos frequentadores a apresentação de cartão de vacinação com a comprovação 
do esquema vacinal completo e apresentação de teste de antígeno negativo para COVID-19, realizado 
em até 72 horas antes do evento.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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Art. 14 Permanece obrigatório, em todo território do Estado da Paraíba, o uso de 
máscaras, mesmo que artesanais, nos espaços de acesso aberto ao público, incluídos os bens de uso 
comum da população, vias públicas, no interior dos órgãos públicos, nos estabelecimentos privados e 
nos veículos públicos e particulares, inclusive ônibus e táxis. 

Parágrafo único - Os órgãos públicos, os estabelecimentos privados e os condutores e 
operadores de veículos fi cam obrigados a exigir o uso de máscaras pelos seus servidores, empregados, 
colaboradores, consumidores, usuários e passageiros.

Art. 15Os municípios poderão adotar medidas mais restritivas de acordo com a rea-
lidade local. 

Art. 16Fica recomendado que os municípios não promovam festas públicas em es-
paços abertos, como festas alusivas a feriados municipais e eventos de massa,prévias carnavalescas e 
carnaval, em razão da difi culdade de controle de acesso das pessoas e da impossibilidade de verifi car a 
condição vacinal do público.

Art. 17Novas medidas poderão ser adotadas a qualquer momento em função do cená-
rio epidemiológico do Estado e do país, sobretudo em decorrência da variante Ômicron, cuja evolução 
será monitorada pela Secretária de Saúde Estadual. 

Art. 18 Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PALÁCIO  DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 31 de 

janeiro de 2022; 134º da Proclamação da República.
Publicado em 01.02.2022 - Republicado por erro de número

Secretaria de Estado
da Administração

SECRETARIAS DE ESTADO

18.000.649-5 FERNANDO BARBOZA DE CARVALHO 133.186-8 1483/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO PARCIAL

18.002.955-0
GEORGE WELLINGTON  FARIAS DA 
SILVA JUNIOR

155.637-1 1491/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO 

18.002.901-1 HUGO HELDER PORTO BARRETO 157.310-1 1653/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO 

21.007.633-0 JONH KENNEDY SOARES DUTRA 528.141-5 1428/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO 

21.014.125-5 JOSE RAMOS BORGES DA SILVA 127.965-3 1562/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO 

18.002.787-5 JOSENILDO NICOLAS DA COSTA 137.358-7 1463/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO PARCIAL

18.004.541-5
LEONILDO WELTTON DE OLIVEIRA 
SILVA

174.319-8 1461/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO 

18.001.042-5 LUIZ GONZAGA PEREIRA JUNIOR 156.491-9 1467/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO PARCIAL

18.000.621-5
RISONALDO CAVALCANTI BEZERRA 
MEDEIROS

102.685-2 1281/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO PARCIAL

18.004.235-1 SERGIO DOS SANTOS  LIMA 155.763-7 1652/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO 

18.001.014-0 TATIANA MATOS BARROS 156.078-6 1485/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO 

*PROCESSO Nº 18.025.738-2/SEAD – EM ANEXO

RESENHA Nº 609/2021/DEREH/GS/SEAD                              EXPEDIENTE DO DIA: 11/11/2021                                                                       

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 78, inciso XII, do Decreto nº 41.415, de 12 de julho de 2021 e tendo em vista 
Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MAT. PARECER DESPACHO

18.000.957-5 ALEXANDRE JOSE NUNES DE SOUTO LIMA 157.356-0 1457/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

21.014.977-9 BENEDITO SOARES BRASILEIRO ------------ 1712/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

18.000.958-3 CARLA GIANE DE BRITO DANTAS 168.609-7 1426/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

*18.002.253-9 DAMIÃO GOMES ALVINO 519.561-6 1566/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

17.027.405-5 ED’ALISON LOPES GUIMARÃES 182.241-1 1565/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

18.050.448-7 ELIZABETH REGINA BECKMAN DE SOUZA 156.466-8 1406/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

18.011.432-8 EMANUEL SERGIO DE SOUZA 088.090-6 1261/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

18.000.961-3 GLEYDSON SILVANIO PEDROSA BATISTA 181.924-1 1425/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

21.010.430-9 JOAO BOSCO NONATO FERNANDES 151.143-2 1635/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

21.010.427-9 JOAO BOSCO NONATO FERNANDES 079.544-5 1632/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

19.005.572-3 JOAO PAULO DA SILVA ARAUJO 523.969-9 0139/2020/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

18.003.690-4 JOAO PEREIRA E MELO JUNIOR 135.722-1 1327/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

21.015.281-8 JOSE RIBEIRO DOS SANTOS ------------ 1723/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

18.001.812-4 EVAGORAS CORRÊA JUNIOR 155.727-1 1417/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

21.012.755-4 WALTER DE OLIVEIRA 517.864-9 1342/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

*PROCESSO N.º 19.005.851-0 EM ANEXO

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO RESENHA Nº : 023/2022 /DEREH/GS
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS EXPEDIENTE DO DIA: 25-01-2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição que lhe confere o artigo 78, Inciso II, do Decreto nº 41.415, de 12 de julho de
2021, combinado com a Lei nº 11.359/2019 , que DEFERIU os Processos de PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL do Grupo GAJ-1700:

Nº Processo Matricula Nome Cargo Niv. Ant. Atual

22.010.817-0 174.071-7 JULIO CESAR BATISTA DE LIMA AGENTE DE SEG PENITENCIARIO II III
22.010.719-0 171.588-7 LUIZ ROBERTO DA SILVA AGENTE DE SEG PENITENCIARIO II III

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO RESENHA Nº : 024/2022 /DEREH/GS
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS EXPEDIENTE DO DIA: 25-01-2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição que lhe confere o artigo 78, Inciso II, do Decreto nº 41.415, de 12 de julho de
2021,  combinado com a Lei  nº 7.419/03 ,  que DEFERIU os Processos dos Profissionais do Grupo do Magistério de PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL abaixo
relacionados:

Nº Processo Matricula Nome Cargo Niv. Ant. Atual

22.010.934-6 179.681-0 ANDRE GUSTAVO PONTES DE OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 I II

22.011.161-8 159.736-1 FRANCISCO DO CANINDE MAURICIO DANTAS PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 II III

22.011.137-5 131.768-7 IARA ANDRADE DE LIMA PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 V VII

22.011.121-9 163.867-0 JOSILENE DE MOURA SENA PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 I III

22.050.026-6 145.253-3 RILDO AZEVEDO DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 V VI

PUBLIQUE-SE

RESENHA Nº 603/2021/DEREH/GS/SEAD                             EXPEDIENTE DO DIA: 10/11/2021                                                                          

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 78, inciso XII, do Decreto nº 41.415, de 12 de julho de 2021 e tendo em vista 
Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos baixo relacionados:

PROCESSO N O M E MAT. PARECER DESPACHO

18.004.356-1 ACRISIO TOSCANO DE BRITO 135.590-2 1649/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO

18.002.837-5 AGUINELO DE ANDRADE 074.383-6 1462/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO PARCIAL

18.000.842-1 ANEILTON CASTRO DOS SANTOS SILVA 155.626-6 1645/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO

18.011.185-5
CARLO9S ALBERTO FERREIRA DA 
SILVA

070.457-1 1466/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO PARCIAL

*18.001.604-1 CICERO LUCAS DO NASCIMENTO 155.682-7 1611/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO

18.002.419-1 CLENALDO QUEIROZ DE MEDEIROS 135.529-5 1651/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO 

18.001.805-1 CRISTIANO JACQUES DE LIMA ARAUJO 156.074-3 1650/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO 

18.002.403-5 EDILSON BARBOSA DE SOUSA 156.855-8 1465/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO PARCIAL

18.002.417-5 EVANDRO VIDAL DE NEGREIROS 127.361-2 1464/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO PARCIAL

Secretaria de Estado da Infraestrutura,
dos Recursos Hídricos e do Meio Ambiente

PORTARIA GS Nº 009/2022                                                         João Pessoa, 01 de fevereiro de 2022.

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, 
DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO MEIO AMBIENTE, no âmbito que lhe confere a MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 275 DE 02 DE JANEIRO DE 2019, Altera a Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007, 
que estabeleceu a Estrutura Organizacional da Administração Direta do Poder Executivo Estadual, no 
uso das suas superiores atribuições, 
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RESOLVE:
Art.1º - Designar os representantes da Superintendência de Administração do Meio 

Ambiente – SUDEMA ITALO RICARDO AMORIM NUNES, como Conselheiro Titular e SA-
MARA GALVÃO DA SILVA, como Conselheiro Suplente, para compor o Conselho de Proteção 
Ambiental – COPAM.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se.

PORTARIA GS Nº 010/2022                                                           João Pessoa, 01 de fevereiro de 2022.

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, 
DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO MEIO AMBIENTE, no âmbito que lhe confere a MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 275 DE 02 DE JANEIRO DE 2019, Altera a Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007, 
que estabeleceu a Estrutura Organizacional da Administração Direta do Poder Executivo Estadual, no 
uso das suas superiores atribuições, 

RESOLVE:
Art.1º - Designar o representante da Superintendência de Administração do Meio 

Ambiente – SUDEMA CLAYRISTON SOUSA ALVES, como Conselheiro Suplente, para compor o 
Conselho de Proteção Ambiental – COPAM.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se.

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

Secretário Titular da SEIRHMA

Portaria nº 009/CORREGEDORIA/SEAP/22                             João Pessoa, 01 de fevereiro de 2022.

O GERENTE EXECUTIVO DE DISCIPLINA DO SISTEMA PRISIONAL DO 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE instaurar Comissão de Sindicância, composta pela Policial Penal NA-
THÁLIA KELLY DE LIMA MORENO, mat. 173.791-1, pela Policial Penal MARIA ISABEL DE 
ARAÚJO GOMES, mat. 174.122-5, e pelo Policial Penal SÉRGIO RICARDO DE ALBUQUER-
QUE VELOSO, mat. 171.829-1, para, sob a presidência da primeira, apurar, em toda a sua extensão e 
com todo o rigor, os fatos contidos no ofício nº SAP-OFN-2022/00541 e anexo, oriundo da Peniten-
ciária Regional de Campina Grande Jurista Agnello Amorim. 

Publique-se.
Cumpra-se.

João Bezerra Filho
Gerente da Corregedoria

Portaria nº 005/CORREGEDORIA/SEAP/22                           João Pessoa, 01 de fevereiro de 2022.

O GERENTE EXECUTIVO DE DISCIPLINA DO SISTEMA PRISIONAL DO 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE instaurar Comissão de Sindicância, composta pela Policial Penal NA-
THÁLIA KELLY DE LIMA MORENO, mat. 173.791-1, pela Policial Penal MARIA ISABEL DE 
ARAÚJO GOMES, mat. 174.122-5, e pelo Policial Penal SÉRGIO RICARDO DE ALBUQUER-
QUE VELOSO, mat. 171.829-1, para, sob a presidência da primeira, apurar, em toda a sua extensão 
e com todo o rigor, os fatos contidos no ofício nº SAP-OFN-2022/00242, que encaminha boletim 
de ocorrência nº 00151653/2021, registrado pelo Policial Penal Edicleiton Alves Santana, ma-
trícula 181.605-5. 

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria nº 006/CORREGEDORIA/SEAP/22                            João Pessoa, 01 de fevereiro de 2022.

O GERENTE EXECUTIVO DE DISCIPLINA DO SISTEMA PRISIONAL DO 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE instaurar Comissão de Sindicância, composta pela Policial Penal NA-
THÁLIA KELLY DE LIMA MORENO, mat. 173.791-1, pela Policial Penal MARIA ISABEL DE 
ARAÚJO GOMES, mat. 174.122-5, e pelo Policial Penal SÉRGIO RICARDO DE ALBUQUER-
QUE VELOSO, mat. 171.829-1, para, sob a presidência da primeira, apurar, em toda a sua extensão e 
com todo o rigor, os fatos contidos no ofício nº 806.2021/PPR-CZ, oriundo da Penitenciária Padrão 
Regional de Cajazeiras. 

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria nº 007/CORREGEDORIA/SEAP/22                                 João Pessoa, 01 de fevereiro de 2022.

O GERENTE EXECUTIVO DE DISCIPLINA DO SISTEMA PRISIONAL DO 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE instaurar Comissão de Sindicância, composta pela Policial Penal NA-
THÁLIA KELLY DE LIMA MORENO, mat. 173.791-1, pela Policial Penal MARIA ISABEL DE 
ARAÚJO GOMES, mat. 174.122-5, e pelo Policial Penal SÉRGIO RICARDO DE ALBUQUER-
QUE VELOSO, mat. 171.829-1, para, sob a presidência da primeira, apurar, em toda a sua extensão e 
com todo o rigor, os fatos contidos no ofício nº SAP-OFN-2021/10214, oriundo da Penitenciária Dr. 
Romeu Gonçalves de Abrantes. 

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria nº 008/CORREGEDORIA/SEAP/22                              João Pessoa, 01 de fevereiro de 2022.

O GERENTE EXECUTIVO DE DISCIPLINA DO SISTEMA PRISIONAL DO 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE instaurar Comissão de Sindicância, composta pela Policial Penal NA-
THÁLIA KELLY DE LIMA MORENO, mat. 173.791-1, pela Policial Penal MARIA ISABEL DE 
ARAÚJO GOMES, mat. 174.122-5, e pelo Policial Penal SÉRGIO RICARDO DE ALBUQUER-
QUE VELOSO, mat. 171.829-1, para, sob a presidência da primeira, apurar, em toda a sua extensão 
e com todo o rigor, os fatos contidos no ofício nº SAP-OFN-2022/00648, oriundo da Penitenciária 
Regional de Campina Grande Raimundo Asfora. 

Publique-se.
Cumpra-se.

PORTARIA Nº 010 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que lhe confere o 
art.º 9º do Decreto nº 7.682, de 07 de Agosto de 1978, o art. 67 da Lei nº 8.666/93, conforme DER-O-
FN-2022/00120. 

RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o engenheiro ANTONIO MARCOS DE ARAUJO GOUVEIA, 

matrícula 9500-1, inscrito no CPF sob nº 930.129.004-97, como Gestor do contrato PJ-006/2022, que 
tem por objeto as Obras de Pavimentação Asfáltica das Travessias Urbanas nas cidades de Caaporã, 
Gravatá (Distrito de Mulungu), Mari e Pirpirituba, com 5,73 Km.

Art. 2º. O profi ssional designado nesta Portaria se responsabilizará pelo acompanha-
mento do contrato e seu prazo de vigência.

Art. 3º. Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do contrato, a teor do art. 67, §1º da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 4º. O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria acarretará ao 
servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Estatuto dos 
Servidores Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação pátria.

Art. 5º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 011 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que lhe confere o 
art.º 9º do Decreto nº 7.682, de 07 de Agosto de 1978, o art. 67 da Lei nº 8.666/93, conforme DER-O-
FN-2022/00121. 

RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o engenheiro FRANCISCO IVAN BRAGA, matrícula 2199-7, 

inscrito no CPF sob nº 160.844.464-34, como Gestor do contrato PJ-007/2022, que tem por objeto as 
Obras de Pavimentação da Pista de Pouso e Decolagem, Pista de Estacionamento e Pista de Táxi do 
Aeródromo de Araruna, com 1.100 metros.

Art. 2º. O profi ssional designado nesta Portaria se responsabilizará pelo acompanha-
mento do contrato e seu prazo de vigência.

Art. 3º. Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do contrato, a teor do art. 67, §1º da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 4º. O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria acarretará ao 
servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Estatuto dos 
Servidores Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação pátria.

Art. 5º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Departamento de 
Estradas de Rodagem

Hospital e Maternidade
Dr. Peregrino Filho

Portaria Nº 001/2022/MDPF/DG                                                         Patos, 01 de Fevereiro de 2022

Designação para gestão de contratos. 

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL E MATERNIDADE DR. PEREGRINO 
FILHO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 5º do Decreto n. º 30.608, de 25 de 
agosto de 2009, c/c Artigo 67 da Lei Federal n. º 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a função de Gestor 
e Fiscal de contratos correspondentes pelo período de sua vigência.
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CONTRATO OBJETO FUNÇÃO NOME MATRÍCULA CPF

N° 047/2021
Serviços de Lavanderia 
Hospitalar

Gestor
MABEL GOMES TRINDADE LONGO 
DA SILVA

909.265-0 982.069.824-34

Fiscal
EDMARA DA NÓBREGA XAVIER 
MARTINS

901.876-0 010.274.424-63

Art. 2º. Os servidores designados nesta Portaria se responsabilizarão pela fi scalização 
e acompanhamento dos Contratos, prazo de vigência, aditivos, pagamentos, boa qualidade dos serviços 
e mercadorias, além de exercer e deter controle rigoroso na execução dos contratos.

Art. 3º. Deverão, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução dos Contratos, a teor do art. 67, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 4º. Revogar as decisões contrárias a esta portaria.
Publique-se e cumpra-se.

Portaria Nº 002/2022/MDPF/DG                                                              Patos, 14 de Janeiro de 2022

Designação para gestão de contratos. 

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL E MATERNIDADE DR. PEREGRINO 
FILHO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 5º do Decreto n. º 30.608, de 25 de 
agosto de 2009, c/c Artigo 67 da Lei Federal n. º 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a função de Gestor 
e Fiscal de contratos correspondentes pelo período de sua vigência.

CONTRATO OBJETO FUNÇÃO NOME MATRÍCULA CPF

N° 046/2021
Serviços de Vigilância e 
Segurança Não Armada

Gestor
VAGNER ANDERSON DOS SANTOS 
ARRUDA

914.884-1 082.333.684-07

Fiscal JOSÉ ANSELMO FARIAS ALVES 908.965-9 826.821.864-91

Art. 2º. Os servidores designados nesta Portaria se responsabilizarão pela fi scalização 
e acompanhamento dos Contratos, prazo de vigência, aditivos, pagamentos, boa qualidade dos serviços 
e mercadorias, além de exercer e deter controle rigoroso na execução dos contratos.

Art. 3º. Deverão, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução dos Contratos, a teor do art. 67, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 4º. Revogar as decisões contrárias a esta portaria.
Publique-se e cumpra-se.

Portaria Nº 003/2022/MDPF/DG                                                               Patos, 14 de Janeiro de 2022

Designação para gestão de contratos. 

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL E MATERNIDADE DR. PEREGRINO 
FILHO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 5º do Decreto n. º 30.608, de 25 de 
agosto de 2009, c/c Artigo 67 da Lei Federal n. º 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a função de Gestor 
e Fiscal de contratos correspondentes pelo período de sua vigência.

CONTRATO OBJETO FUNÇÃO NOME MATRÍCULA CPF

N° 042/2021
Serviço de Locação de 
Impressoras/
Fotocopiadoras 

Gestor RAMON RYON CIRILO RENOR 914.232-1 082.935.364-03

Fiscal
LAYANNE DA CONCEIÇÃO 
MENEZES SOUTO

908.946-2 601.444.503-05

Art. 2º. Os servidores designados nesta Portaria se responsabilizarão pela fi scalização 
e acompanhamento dos Contratos, prazo de vigência, aditivos, pagamentos, boa qualidade dos serviços 
e mercadorias, além de exercer e deter controle rigoroso na execução dos contratos.

Art. 3º. Deverão, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução dos Contratos, a teor do art. 67, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 4º. Revogar as decisões contrárias a esta portaria.
Publique-se e cumpra-se.

Séfora Cândida Meira de Vasconcelos
DIRETORA GERAL – MDPF

MAT.: 188.776-9

Departamento Estadual de 
Trânsito do Estado da Paraíba

PORTARIA Nº 032/2022/DS                                                           João Pessoa, 31 de Janeiro de 2022.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO-DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo Artigo nº 24, do 
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

Considerando as resoluções nº 618/2018 e 736/2018 do CONTRAN;
Considerando as Portaria nº 149/2018 e 753/2019 do DENATRAN;
Considerando a Portaria 189/2019/DS do DETRAN/PB;
Considerando o relatório da Comissão de Credenciamento e parecer da Assessoria 

Jurídica deste Departamento
RESOLVE:
Art. 1º – Credenciar, por 60 (sessenta) meses a empresa Facil Pay S.A., inscrita no 

CNPJ nº 18.126.249/0001-03, com sede na Avenida Paulista, nº 302 – 9º andar 109, Bairro Bela Vista, 
São Paulo/SP, para atuar como SUBADQUIRENTE, no âmbito deste Departamento, para viabilizar o 
pagamento de multas de trânsito e demais débitos relativos ao veículo com cartões de débito e credito.

Art. 2º – Remeta-se à Comissão Permanente de Licitação para as pertinentes providencias.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PBPrev - Paraíba
Previdência

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 073

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, con-
feridas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com os Processos nº. 
5149-20 e 5757-21,

RESOLVE
Art. 1° - Retifi car a Portaria P - Nº 519, publicada no D.O.E.  em 10/11/2020, a qual 

passará a ter a seguinte redação:
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a SALETE ANULINO DA SILVA, benefi ciária 

do ex-servidor falecido, JOSÉ FERREIRA DA COSTA, matrícula nº. 501.344-5, a partir da data 
do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº 8.213/1991), em conformidade com o art. 42, §1º, § 2º e § 3º da 
Constituição Federal c/c o art. 24-B, inciso I, do Decreto Lei 667/1969, com redação dada pela Lei 
Federal nº 13.954/2019, c/c art. 7º, inciso I, alínea “a”, § 2º da Lei 3.765/1960, com redação dada pela 
Lei 13.954/2019.

João Pessoa, 27 de janeiro de 2022.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 077

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 0001397-21.

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 0785/21, publicada no D.O.E de 14/10/2021 a qual 

passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servi-

dor SINVAL GOMES VIANA, no cargo de Assessor Para Assuntos de Administração Geral, ma-
trícula nº 113.821-9, lotado (a) na Secretaria de Estado da Administração Penitenciária, com base 
no Art. 10, § 1º alínea “a” e “b”, da ECF nº 103/2019, c/c art. 34-A, §§ 1º e 2º da ECE nº 46/2020.

João Pessoa, 21 de janeiro de 2022.
JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI

Presidente da PBPREV

RESENHA/PBPREV/GP/ Nº 066 / 2022   

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III  do art.11 da Lei 7.517,  de 30 de dezembro de 2003 DEFERIU A 
ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA(s) processo (s) abaixo relacionado (s):  
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO

PROCESSO INTERESSADO(A) C.P.F. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CF.

01 5593.21 AROLDO DE SOUSA RIQUE 199.779.489-68
Art.6º, incisos XIV e XXI da Lei nº 7.713/1988 c/c art. 3º e 4º, 

§ 6º do art. 19 da Lei nº 7.517/2003.

02 5476.21 EDIVALDO PROCÓPIO DE ARAÚJO 402.960.837-04
Art.6º, incisos XIV e XXI da Lei nº 7.713/1988 c/c art. 3º e 4º, 

§ 6º do art. 19 da Lei nº 7.517/2003.

03 4795.21 MARIA SOLANGE ALVES PORTO GUEDES 139.410.974-15
Art.6º, incisos XIV e XXI da Lei nº 7.713/1988 c/c art. 3º e 4º, 

§ 6º do art. 19 da Lei nº 7.517/2003.

04 5456.21 SONIA MARIA FERNANDES DE QUEIROGA PITA 238.131.484-91
Art.6º, incisos XIV e XXI da Lei nº 7.713/1988 c/c art. 3º e 4º, 

§ 6º do art. 19 da Lei nº 7.517/2003.

05 5577.21 ZILAR FERREIRA DA SILVA PRAXEDES 203.507.914-49
Art.6º, incisos XIV e XXI da Lei nº 7.713/1988 c/c art. 3º e 4º, 

§ 6º do art. 19 da Lei nº 7.517/2003.

João Pessoa, 31 de janeiro de 2022
JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI

Presidente da PBprev

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

ATO PÚBLICO

Secretaria de Estado
da Administração

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO ESTADUAL DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS                                         João Pessoa, 01 de fevereiro de 2022.

Encaminhamos para o arquivo o processo administrativo abaixo relacionado, posto que a servidora 
encontra-se com a situação regularizada, haja vista, comprovação documental inserida aos autos.

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME

01 21.018.027-7 618.448-1 GERLANE PEREIRA BATISTA
                                                    Comissão Estadual de Acumulação de Cargos

Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho
Presidente
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COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA

COMUNICADO DE SESSÃO PÚBLICA 
A Comissão de Avaliação de Patrocínio, designada pela Decisão PRE 002/2022, de 13 de janeiro de 
2022, convida os inscritos no edital de Chamamento Público 002/2021 para se fazerem presentes na 
sessão pública para defesa de propostas, a ser realizada nesta quinta-feira (03/02/2022), às 10h, através 
de sala de reunião virtual na plataforma Google Meet, em decorrência da pandemia de COVID-19. 
Interessados em participar devem solicitar link para acesso, até 02 (duas) horas antes da sessão, pelo 
correio eletrônico: cap@cagepa.pb.gov.br.

João Pessoa, 01 de fevereiro de 2022.
Marcus Vinícius Fernandes Neves

Diretor Presidente

CONVOCAÇÃO

Companhia de Água e
Esgotos do Estado da Paraíba


	Diario Oficial 02-02-2022 1ª Parte
	5

